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P.E.S. e Educação Sexual 

 

A Educação Sexual foi integrada por lei na Educação para a Saúde por 

obedecer ao mesmo conceito de abordagem com vista à promoção da saúde 

física, psicológica e social. 

 

Reconhecendo que a Educação Sexual é uma das dimensões da 

Educação para a Saúde, a Assembleia da República fez aprovar em 2009, 

através da Lei n.º 60/2009, de 6 de Agosto, um conjunto de princípios e 

regras, em matéria de educação sexual, prevendo, desde logo, a organização 

funcional da educação sexual nas escolas. Neste contexto, consagram-se as 

bases gerais do regime de aplicação da educação sexual em meio escolar, 

conferindo-lhe o estatuto e obrigatoriedade, com uma carga horária 

adaptada e repartida por cada nível de ensino, especificada por cada 

turma e distribuída de forma equilibrada pelos diversos períodos do 

ano lectivo e, por último, estabelecendo-se ainda que a Educação Sexual 

deva ser desenvolvida pela escola e pela família, numa parceria que 

permita respeitar o pluralismo das concepções existentes na sociedade 

portuguesa. 

 

• A Educação Sexual integra-se no ensino básico (1.º, 2.º e 3.º ciclos) no 

âmbito da Educação para a Saúde. 

• Os conteúdos da educação sexual são ministrados nas diferentes áreas 

curriculares. 
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• A carga horária anual dedicada à Educação Sexual não deve ser inferior a: 

- 6 horas – 1.º Ciclo 

 - 6 horas (7 tempos letivos) – 2.º Ciclo 

 - 12 horas (14 tempos letivos) – 3.º Ciclo 

sendo distribuída de forma equilibrada pelos diversos períodos do ano letivo. 

 

A Equipa do P.E.S. (Promoção e Educação para a Saúde) e Educação 

Sexual vem solicitar aos professores do 1.º ciclo e aos conselhos de turma 

(2.º e 3.º ciclos) a elaboração da planificação do Projeto Sexual de Turma. 

Assim, relembra-se que: 

 

• Do referido projeto, devem constar os conteúdos e temas que, em concreto, 

serão abordados, as estratégias/metodologias a implementar e as áreas 

disciplinares intervenientes com a respectiva calendarização. 

 

Nota: Os conteúdos e temas a abordar deverão estar em conformidade com o 

quadro da Portaria n.º 196-A/2010, de 9 de abril. 

 

S. Pedro da Cova, 08 de outubro de 2023 

A Equipa PES 

 



 

 

 

                             AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE S. PEDRO DA COVA                  PES   2.º Ciclo 2023/ 2024   

        ___.º Ano de Escolaridade – Turma ___                                                                   Promoção da Educação Sexual 

Temas/ Conteúdos Objetivos 

Áreas 

disciplinares 

intervenientes 

Estratégias/ 

Metodologias  

N.º horas 

(6h) = 7 

aulas 

Calendarização 
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       ___.º Ano de Escolaridade – Turma ___                                                                   Promoção da Educação Sexual  

Temas/ Conteúdos Objetivos 

Áreas 

disciplinares 

intervenientes 

Estratégias/ 

Metodologias  

N.º horas 

(12h) = 

14 aulas 

Calendarização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

                             


